PARECER Nº 18, DE 2012
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 856, DE 2011

De autoria do nobre Deputado André do Prado, o projeto em epígrafe pretende incluir no Calendário Turístico do Estado de São Paulo o evento “Guararema Fest Show” que se realizará, anualmente, no mês de setembro no Município de Guararema.


Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 98ª a 102ª Sessões Ordinárias, de 12 a 16 de setembro de 2011, não recebendo emendas ou substitutivos.


A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §1º, do Regimento Interno Consolidado.


Na qualidade de Relatora designada por esse órgão técnico, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno Consolidado.


Cumpre mencionar, ainda, informação prestada pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa, segundo a qual não há qualquer diploma legal instituindo o evento “Guararema Fest Show”, no calendário turístico do Estado. Tampouco há outra propositura idêntica à presente em tramitação.


Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 856, de 2011.

a) Vanessa Damo – Relatora 
Aprovado o parecer da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 9-11-2011.

a) Maria Lúcia Amary – Presidente
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